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Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Vereadores. 
 
O Vereador que este subscreve, vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica 
Municipal, requerer, após tramitação regimental e devida ciência dada ao Plenário desta Casa 
de Leis, que seja encaminhado ao Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 
PROJETO DE LEI N°    /2025 

 
DÁ A DENOMINAÇÃO DA RUA TREZE NO 
LOTEAMENTO ARQUIPÉLAGO DE 
MANGUINHOS, DE RUA JORGE TAHARA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
Art. 1º. Fica denominada de Rua Jorge Tahara, a Rua Treze, CEP: 29.173-122, situada no 
Arquipélago de Manguinhos, Serra-ES. 
 
 
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua punlicação, ficando revogadas as disposições 
em comtrário. 

 
 

Sala das sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 10 de feveiro de 2025. 
 
 

 
ANTÔNIO CARLOS CeA 

VEREADOR REPUBLICANOS 
 

CORAGEM PARA MUDAR!!
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JUSTIFICATIVA 
 

O presente Projeto de Lei tem como objetivo denominar de Rua Jorge Tahara, a Rua Treze, 
CEP: 29.173-122, situada no Loteamento Arquipélago de Manguinhos, Município da 
Serra/ES, onde o mesmo residia. 
 
O Sr. Jorge Tahara, nasceu em Tatuí SP em uma colônia japonesa com os pais que vieram 
do Japão e se casaram no Brasil. Aos 25 anos após se casar com Márcia Cecília Miranda 
Freire Tahara, veio para o Espírito Santo, morar em Laranjeiras no Município de Serra. Eles 
tiveram três filhos. Foi funcionário dentro da Vale através de uma empresa Japonesa e depois 
foi para a CST, onde ficou trabalhando por mais 20 anos até se aposentar.  
 
Aposentado montou sua própria empresa a Vitcal. A Empresa situada em Bairro de Fátima 
em Serra/ES, possui laboratório calibração de equipamentos para medição de gases por 
mais de 11 anos até 05.01.24.  
 
Sempre abraçou o estado como sua morada perfeita, e realizou o sonho de ter uma casa em 
um lugar tranquilo, em Manguinhos, para poder curtir e brincar com seu primeiro netinho.  
 
Estava realizado. Com amigos e ótimos vizinhos formando uma verdadeira família onde seu 
neto pudesse crescer, correr, aprender a fazer verdadeiros amigos e dividir tudo de bom que 
a vida oferece. Viveu nessa casa por 8 meses, onde estava sempre disposto a estar entre 
os moradores da rua, mostrando o quanto se sentia grato por estar entre amigos. 
 
Jorge Tahara faleceu em 19/01/2024 deixando um legado de pioneirismo, trabalho e 
empreendedorismo e de participação efetiva no crescimento econômico do município da 
Serra.  
 
Assim, tendo em vista a necessidade de identificar os bens públicos, solicito o apoio dos 
nobres pares para a aprovação da presente proposição de denominar a Rua onde ele 
morava, Rua Treze no Loteamento Arquipélago de Manguinhos, Serra-ES, CEP: 29173-122, 
com o seu nome.  
 
Lembro ainda que essa proposição conta com o apoio de todos os moradores da citada rua. 
 
Ainda no que pese o arrimo jurídico vale lembrar que a disposição legal que justifica a 
apresentação deste projeto, encontra-se positivada por meio do Artigo 3º, parágrafo 2º, de 
nossa Lei Orgânica, qual seja: 
 

“Art. 3º - Na toponímia a ser utilizada no Município da Serra é vedada a designação de datas e 
nomes de pessoas vivas. 
 
[...] 
 
§2º - Aplica-se este artigo nos nomes a serem dados a qualquer logradouro público, 
destacando-se, entre outros, distritos, bairros, praças, ruas, prédios públicos e parques.”  
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Portanto, a única vedação com relação a nomenclatura de estruturas públicas é a de que não 
poderão ser utilizadas datas e nomes de pessoas vivas, hipótese essa afastada por completo 
do caso em tela, haja vista que anexado a este projeto está a certidão de óbito da pessoa em 
questão. 
 
Com relação a competência desses vereadores, por meio dessa Casa de Leis, para ser o 
impulsionador da presente demanda, encontra-se descrita no artigo 99, inciso XXXVIII, 
também de nossa Lei Orgânica, que discorre: 

 
“Art.99 – Compete à Câmara, com a sanção de Prefeito: 
 
[...]  
 
XXXVIII – dar denominação a imóveis, vias e logradouros públicos;” 

 
Assim, diante de todo exposto e tendo em vista a seriedade da matéria, pedimos 
humildemente a nobre colaboração de nossos pares para que votem a favor do 
prosseguimento do presente projeto. 
 

Sala das sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, em 10 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
ANTÔNIO CARLOS CeA 

VEREADOR – REPUBLICANOS 
 

CORAGEM PARA MUDAR!!! 
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